
 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 014/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
 
 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA: 
 

CARLINHOS PASTORELLO SEGURANÇA-ME 

 

CNPJ: 27.969.850/0001-59 

 

VALOR MENSAL: R$ 1.624,00 (Um Mil Seiscentos e Vinte e Quatro) 

 

VALOR TOTAL: R$ 20.328,00 (Vinte trezentos e vinte o oito reais). 

 
PERÍODO DE 12 MESES 
 
 
CONTRATO Nº 028/2022 – INÍCIO DA VIGÊNCIA 01/03/2022 



 
 

 

 

TERMO DE ABERTURA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

MAUCIR FANTIN, Prefeito Municipal de Cacique Doble - RS, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 75º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, resolve: 
 
 
   01 - Autorizar a dispensa de processo licitatório. 
 
   a) Modalidade:   Dispensa de Licitação 
 
   b) Número:    005/2022 
 
                                c) Objeto:  Serviço de segurança monitorada em prédios 

públicos do executivo municipal. 
  
                               02 – Indicação de Recursos:  
 
                                      Dotação Orçamentária: 
 

0301 Secretaria de Administração 

2009 Manutenção Serviços da Secretaria 

339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 

      
Cacique Doble, RS, 16 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

              LUIZ ANGELO DEON 
                PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 



 
 

 

 

 
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Exmo. Senhor 
LUIZ ANGELO DEON 
DD. Prefeito Municipal 
Nesta Cidade 
 
 

Na condição Secretária de Administração venho pelo presente 
solicitar sua autorização para a contratação de empresa direta de fornecedor por 
dispensa de licitação, e 

  
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa 

prestadora de serviço em segurança; 
 
CONSIDERANDO a permissividade do artigo 72 e seguintes da Lei 

14.133/21; 
 
CONSIDERANDO que os valores de mercado; 
 
CONSIDERANDO a busca o objetivo de intensificar e melhorar a 

segurança em prédios públicos, visando melhor proteção dos bens; 
 
CONSIDERANDO o interesse público; 

 
                     Solicito a contratação dos serviços, conforme levantamento efetuado, 
a serem realizados com a empresa CARLINHOS PASTORELLO SEGURANÇA-
ME – CNPJ 27.969.850/0001-59, no valor Total de R$ 20.328,00 para contratação 
de empresa prestadora de serviços de segurança monitorada.  

ITEM DESCRIÇÃO/OBJETO QUANT. 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 
MONITORADA, NOS LOCAIS ESPECIFICADOS ABAIXO: 
 Centro Administrativo – Prefeitura 
 Secretaria de Saúde  
 Garagem da Prefeitura 
 Escola Prof. Ivone Salete Peruzzolo Demartini 
 Escola Proinfância 
 Unidade Básica de Saúde do Centro 
 CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; 
 Unidade de Saúde São Luiz Rei 
 Escola Municipal Chapeuzinho 
 Escola Ger Sí My Sér 
 Belmiro José Granzotto 

12 meses 

 



 
 

 

 

 
Tal solicitação está de acordo com as disposições contidas no Art.75, Inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021, de 1° de abril de 2021. 
 
 
 

Cacique Doble, RS, 16 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

LUCIANE DE FÁTIMA CAGNINI 
Secretária Municipal d Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 
 
 

 
 Modalidade:   Dispensa de Licitação 
 
 Número:    005/2022 
 
Objeto:     Contratação de empresa prestadora de serviço de segurança 

monitorada. 
 
    Nos termos do inciso III do artigo 72 da Lei 14.133/2021, 
examinamos os termos e documentos referentes à abertura do presente processo 
de Dispensa de Licitação.  
 
    A abertura do mesmo, bem como, a lavratura dos documentos 
preliminares obedeceu ao determinado pela referida legislação.  
 
    Pelo preenchimento dos requisitos legais, entendemos 
estarem presentes os requisitos legais ao presente expediente de dispensa de 
licitação. 
 

   Outrossim, o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
versa acerca das situações dispensáveis de licitação, assim preceituando: 
 

Art. 75.  É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 

    Logo, os documentos anexados ao procedimento em análise, 
por si só, justificam a necessidade da contratação através de procedimento de 
dispensa licitatória, uma vez que, caracterizada a situação de emergência, 
porquanto, verificada a ausência de qualquer informação por parte da 
administração pretérita e sobre a necessidade de disponibilização de profissional 
par atendimento das demandas da saúde. 
 

 No tocante aos valores os mesmos, segundo pesquisa de 
mercado anexada, estão dentro dos parâmetros para serviços desta natureza. 
 



 
 

 

 

        Pelo exposto, não encontramos óbices ao seguimento do 
processo, opinando essa Assessoria Jurídica pela legalidade do presente 
procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021. 

  Importante destacar que o parecer jurídico é opinião da 
signatária a respeito do tema solicitado, não vinculando a administração pública 
e/ou seus administradores. 

 
 

 É o parecer.  
 
 
 
 Cacique Doble– RS, 16 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

SOMER IDEA 
OAB/RS nº 60.821 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
 
 
  LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
14.133 de 1° de abril de 2021, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa 
prestadora de serviço em segurança; 

 
CONSIDERANDO a permissividade do artigo 72 e seguintes da Lei 

14.133/21; 
 
CONSIDERANDO que os valores de mercado; 
 
CONSIDERANDO a busca o objetivo de intensificar e melhorar a 

segurança em prédios públicos, visando melhor proteção dos bens; 
 
CONSIDERANDO o interesse público; 

 
  R E S O L V E 
 

Dispensar licitação para contratação de empresa prestadora de serviço de 
segurança monitorada, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, 

com a empresa CARLINHOS PASTORELLO SEGURANÇA-ME – CNPJ 
27.969.850/0001-59, sendo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/OBJETO QUANT. Valor 

Mensal 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICA 

MONITORADA, NOS LOCAIS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

 Centro Administrativo – Prefeitura; 

 Secretaria de Saúde; 

 Garagem da Prefeitura; 

 Escola Prof. Ivone Salete Peruzzolo Demartini; 

 Escola Proinfância; 

 Unidade Básica de Saúde do Centro 

 CRAS – Centro de Referência de Assistência 

Social; 

 Unidade de Saúde São Luiz Rei; 

 Escola Municipal Chapeuzinho; 

12 
R$ 

1.694,00 

R$ 

20.328,00 



 
 

 

 

 Escola Ger Sí My Sér; 

 Belmiro José Granzotto; 

 
 
 

     Cacique Doble, RS, 16 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

      Luiz Angelo Deon 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal em exercício de Cacique 

Doble - RS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

resolve: 

 

01 - Homologar a dispensa de processo licitatório. 

 
a) Modalidade: Dispensa de Licitação 

 

b) Número: 005/2022 

 

c) Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço de segurança 

monitorada, para efetuar os trabalhos nos prédios do 

poder executivo municipal. 

 

d) Valor:   R$ 20.328,00 (Vinte mil trezentos e vinte o oito 

reais); 

 

e) Fornecedor: CARLINHOS PASTORELLO SEGURANÇA-ME 

              CNPJ: 27.969.850/0001-59 

 

f) Embasamento: Lei 14.133 – art. 75 II 

 

g) Regularidade: A empresa deve apresentar as Negativas de 

Regularidade Fiscal para fins de contratação, até o 

momento da firmatura do contrato administrativo. 

 
 
 

     Cacique Doble, RS, 22 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

            LUIZ ANGELO DEON                             
PREFEITO MUNICIPAL 


